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Executivo  3
RESUMO DE PORTARIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115211
PORTARIA Nº. 694/2010-GAB. SUSIPE      

BELÉM, PA, 08 DE JUNHO DE 2010.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Termo de Denúncia do servidor REGINO PERES DE OLIVEIRA, 
prestado no dia 04.05.10, referente a agressão física sofrida 
por parte dos internos LUIZ ALVES BTISTA e MANOEL MESSIAS 
LIMA SILVA, ambos custodiados no Centro de Recuperação de 
Redenção;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, 
Advogado, suplente, e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária da Comissão;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115217

PORTARIA Nº. 695/2010-GAB. SUSIPE       
BELÉM, PA, 08 DE JUNHO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Memo. nº 354/2010-D.CRR, de 12,95,10, referente a falta ao 
serviço pelo servidor FRANCISCO ARAÚJO MORAIS, Matricula 
n° 54180712-1, a partir o dia 12.04.10, lotado no Centro de 
Recuperação de Redenção;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, 
Advogado, suplente, e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária da Comissão;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115222

PORTARIA Nº. 696/2010-GAB. SUSIPE              
BELÉM, PA, 08 DE JUNHO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Ofício nº 219/2010/MP/1ºPJCivel, datado de 15.04.10, referente 
a diversas irregularidades funcionais supostamente ocorridas no 
Centro de Recuperação Agrícola “Mariano Antunes” , em  Marabá;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, 
Advogada, suplente, e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária da Comissão;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115233

PORTARIA Nº. 697/2010-GAB. SUSIPE        
BELÉM, PA, 08 DE JUNHO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados 
no Ofício nº 0421/2010/OUV/SSP/PA, datado de 20.04.10, 
referente à matéria publicada no jornal “Diário do Pará”, de 
16.04.10, referente à suposta entrada de drogas por detentos 
do semi-aberto, no Centro de Recuperação Agrícola “Mariano 
Antunes” , em  Marabá;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 
Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, 
Advogada, suplente, e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária da Comissão;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115240

PORTARIA Nº.  691/2010-GAB. SUSIPE         
BELÉM, PA, 08 DE JUNHO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar 
ciência das irregularidades no serviço público, promoverem a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca Memorando nº. 
737/2009-D-CRR, de 21 de Dezembro de 2009, referente à 
apreensão de aparelhos celulares e objetos de uso proibido, além 
de suposta agressão física ao interno FLAVIO DA SILVA MOURA, 
por parte de Policiais Militares.

II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

REVOGAÇÃO DE PORTARIA DE FERIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115389

PORTARIA Nº760/10-NGP.SUSIPE BELÉM, 07 DE JUNHO 
DE 2010.

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
legais que lhe foram conferidas pelo art. 1º, Inciso II, alínea “c”, 
da PORTARIA Nº 264/2009-GAB.SUSIPE de 20/02/2009
RESOLVE:REVOGAR os efeitos da PORTARIA Nº669/10 de 
20/05/10, publicada no DOE nº 31672 de 24/05/10, somente no 
que se refere à concessão de férias do servidor AMARO VIEIRA 
SOARES JUNIOR, mat.57193103, por motivo de DISTRATO.
José Guilherme Marques Tavares
Coordenador-Geral Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115386

Portaria: 1722/2010
Objetivo: A fim de realizar vistoria técnico-social nas residências 
dos serviodres inscritos no Programa Credicasa.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Abaetetuba/PA - Brasil
Barcarena/PA - Brasil
Bragança/PA - Brasil
Cametá/PA - Brasil
Capanema/PA - Brasil
Capitão Poço/PA - Brasil
Paragominas/PA - Brasil
Salinas/PA - Brasil
São Miguel do Guamá/PA - Brasil
Soure /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
31933492/Maria Odete de Lima Teixeira (TEC) / 14.5 diárias 
(Completa) / de 30/05/2010 a 13/06/2010<br
Ordenador: MARIA DENISE DA SILVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115408

Portaria: 1721/2010
Objetivo: A fim de realizar visita técnica para mundança ded 
layout (desmontagem e montagem de divisórias) com reparos 
em forro PVC.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Marabá/PA - Brasil
Redenção/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571966821/Sérgio Antonio Lima Barros (Aux. Operacional) / 
14.5 diárias (Completa) / de 04/06/2010 a 18/06/2010<br
Ordenador: MARIA DENISE DA SILVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115122

Portaria: 1713/2010
Objetivo: A serviço da Comissão Permanente de Leilão.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Abaetetuba/PA - Brasil
Barcarena/PA - Brasil<br


